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NO SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO ESTADUAL PROCESSO PENDÊNCIA A SANEAR

1 V DA SILVA FERREIRA - ME 29.518.372-1 2022/7270/500432 Art. 243, §3º do Decreto nº 6.458, 
de 31/05/2022.

Palmas/TO, 02 de outubro de 2024.

Rayane de Souza Costa Pereira
Supervisora da Agência

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 48/2024

A Fazenda Pública Estadual, por meio desta Agência de 
Atendimento de Taquaralto, nos termos do art. 22, inciso IV, da Lei  
nº 1.288 de 28 de dezembro de 2001, NOTIFICA o(s) contribuinte(s) 
abaixo qualificado(s), para no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conforme 
art. 109-A, B e C do Decreto 2.912/2006 RICMS, contados do quinto dia 
da publicação deste, SANEAR as pendências abaixo relacionadas, sob 
pena de SUSPENSÃO DE OFÍCIO, conforme previsto no art. 101, do 
Decreto nº 2.912/2006.

NO SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO ESTADUAL PROCESSO PENDÊNCIA A SANEAR

1 SUPERMERCADO 
FAMA LTDA 29.355.233-9 2022/7270/500796

Art. 101, inciso II, alínea “f”, c/c o art. 103, 
§2º Inciso II, alínea “c”, do Regulamento 

do ICMS.

2 MARIA BENTO NETO 
LTDA 29.508.770-6 2022/7270/500720

Art. 101, inciso II, alínea “f”, c/c o art. 103, 
§2º Inciso II, alínea “c”, do Regulamento 

do ICMS.

3 N DE S ALMEIDA 29.507.274-1 2022/7270/500701
Art. 101, inciso II, alínea “f”, c/c o art. 103, 
§2º Inciso II, alínea “c”, do Regulamento 

do ICMS.

4 MARIA DE JESUS DA 
SILVA AMORIM 29.427.368-9 2022/7270/500029

Art. 101, inciso II, alínea “f”, c/c o art. 103, 
§2º Inciso II, alínea “c”, do Regulamento 

do ICMS.

Palmas/TO, 02 de outubro de 2024.

Rayane de Souza Costa Pereira
Supervisora da Agência

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 0011/2024
Pessoa Jurídica/Física

Pelo presente edital a Agência de Atendimento de Alvorada nos 
termos do art. 22, inciso IV, da Lei 1.288, de 28 de dezembro de 2001, 
NOTIFICA o (s) contribuinte (s) abaixo indicado, no prazo de 15 (quinze) 
dias contados do quinto dia da publicação deste, para manifestar sobre a 
Suspensão de Oficio, conforme processo 2024/6820/500229, referente o 
art. 101, INC II, ALÍNEA “D” C/C art. 92-A, INC XVI, junto a esta agencia 
de atendimento de Alvorada, localizada a rua 15 de Novembro, s/n, 
Alvorada-TO.

Nº SUJEITO PASSIVO INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ/CPF ENDEREÇO

01 AGRO TOCANTINENSE 
LTDA 29.536.434-3 52.491.524/0001-26 AV. BERNARDO SAYAO, SN 

Alvorada-TO, 05 de setembro de 2024.

LUCIANA PALMIRA ALVES
Supervisor da Agência de Atendimento

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90060/2024

2024/17010/000804

A Pregoeira da SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E 
CENTRAL DE LICITAÇÃO da SECRETARIA DA FAZENDA, com base 
no Decreto nº 6.606/2023 do Governador do Estado do Tocantins, torna 
público para conhecimento dos interessados, a Ata de Registro de 
Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº 90060/2024 da SECRETARIA DA CIDADANIA E JUSTIÇA do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, realizada por intermédio do site designado 
no preâmbulo do edital, para a empresa abaixo relacionada e classificada 
no certame, em conformidade com as descrições constantes em sua 
Proposta de Preços e exigidas no edital, anexos aos autos: 

Empresa: LÍDER SUL COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA - ME
CNPJ 07.249.341/0001-44

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 13.575 UND

Colchão - Categoria: Solteiro; Tipo: hospitalar; 
Densidade: 33; Requisito: revestido com nata 
impermeável, com tratamento antiácaro, 
antialérgico, antifúngico, para os servidores. 
Medidas 188cm x 78cm x 14cm (comprimento 
x largura x altura).

ULTRAFLEX/
GRAND 
MASTER

160,00 2.172.000,00

02 225 UND

Colchão - Categoria: Solteiro; Tipo: hospitalar; 
Densidade: 33; Requisito: revestido com nata 
impermeável, com tratamento antiácaro, 
antialérgico, antifúngico, para os servidores. 
Medidas 188cm x 78cm x 14cm (comprimento 
x largura x altura).

ULTRAFLEX/
GRAND 
MASTER

160,00 36.000,00

TOTAL GERAL >>>> 2.208.000,00

VALOR TOTAL GERAL: R$ 2.208.000,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1 Prazo de vigência da ata de registro de preços

a) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 
(doze) meses, contados da publicação, e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto 
no art. 84 da Lei Federal 14.133/2021.

b) A prorrogação fica condicionada à comprovação da 
vantajosidade dos preços registrados, mediante pesquisa de preço a ser 
realizada nos moldes da Instrução Normativa nº 008/2023/GASEC/SEFAZ.

1.2 Da revisão

a) Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato.

1.3. Do local e prazo de entrega

Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das 
especificações da proposta, de acordo com o prazo de entrega estipulado 
neste edital, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa 
formal, com a aplicação das penalidades contratuais.

1.4. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado.

b) O prazo de vigência da contratação será o definido no Termo 
de Referência, de acordo com a natureza da contratação.

c) O órgão contratante, no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro, deve observar a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

d) As aquisições ou contratações adicionais de que trata este 
artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos 
Participantes.

e) O total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
Órgãos Não Participantes que aderirem.
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f) Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de 
Registro de Preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
art. 271 do Decreto Estadual nº 6.606/2023.

g) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela 
Ata de Registro de Preços.

1.5. Condições de Pagamentos:

O pagamento será realizado no prazo estipulado no Termo de 
Referência, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente 
da CONTRATADA, à vista de termo de recebimento definitivo dos bens 
acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista e da apresentação da fatura e da nota fiscal ou documento de 
cobrança equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do CONTRATO.

O contratado deverá emitir as notas fiscais, as faturas ou 
os recibos em estrita observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e alterações, 
para fins de liquidação de despesa.

1.6. Das Assinaturas:

Assinam a presente Ata de Registro de Preços, a empresa 
abaixo descrita, através de seu representante credenciado no certame, 
juntamente com a Pregoeira e o Secretário da Secretaria da Cidadania 
e Justiça.

Palmas/TO, 02 de outubro de 2024.

ETA PLESSE GONÇALVES CARVALHO
Pregoeiro

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM
Secretário da Secretaria da Cidadania e Justiça

Empresa: LÍDER SUL COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA - ME

AVISO DE INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2024

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, da 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES, 
da SECRETARIA DA FAZENDA, em obediência ao disposto no  
art. 253 do Decreto Estadual nº 6.606/2023, na competência de Órgão 
Gerenciador, registra a Intenção de Registro de Preços da SECRETARIA 
DA CIDADANIA E JUSTIÇA - SECIJU para futura, eventual e parcelada 
aquisição de insumos: ferro e afins, mediante realização de licitação 
pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, 
conforme condições, especificações e quantitativos constantes do termo 
de referência.

Os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I - Documento de Formalização da Demanda;

II - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

III - Mapa de Risco

IV - Termo de anuência ao Termo de Referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

V - Termo de anuência às Pesquisas de Preço do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

VI - Solicitação de Compras - serviços/materiais;

O termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: geditais@
sefaz.to.gov.br.

As Intenções de Registro de Preços (IRP) deverão ser efetivadas 
no Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA, conforme 
comunicado 01/2023/SCCL/SEFAZ, maiores informações pelo telefone: 
(63) 3218-1548.

O prazo final para apresentação das manifestações é até as 
18:00hs do dia 15/10/2024.

Palmas/TO, 02 de outubro de 2024.

VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SILVA
Superintendente de Compras e Central de Licitações

AVISO DE INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2024

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, da 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES, 
da SECRETARIA DA FAZENDA, em obediência ao disposto no  
art. 253 do Decreto Estadual nº 6.606/2023, na competência de Órgão 
Gerenciador, registra a Intenção de Registro de Preços da SECRETARIA 
DA CIDADANIA E JUSTIÇA - SECIJU para futura, eventual e parcelada 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
monitoramento eletrônico de alarme e CFTV com fornecimento dos 
equipamentos em regime de comodato, mediante realização de licitação 
pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, 
conforme condições, especificações e quantitativos constantes do termo 
de referência.

Os órgãos que tiverem a intenção de participar do referido 
registro de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse em participar, 
mediante o encaminhamento a esta Superintendência, de ofício afirmando 
sua concordância com o objeto a ser licitado, acompanhada de:

I - Documento de Formalização da Demanda;

II - Estudo Técnico Preliminar - ETP;

III - Mapa de Risco

IV - Termo de anuência ao Termo de Referência do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

V - Termo de anuência às Pesquisas de Preço do “órgão 
participante inicializador”, aprovado pela autoridade competente;

VI - Solicitação de Compras - serviços/materiais;

O termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: geditais@
sefaz.to.gov.br.

As Intenções de Registro de Preços (IRP) deverão ser efetivadas 
no Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA, conforme 
comunicado 01/2023/SCCL/SEFAZ, maiores informações pelo telefone: 
(63) 3218-1548.

O prazo final para apresentação das manifestações é até as 
18:00hs do dia 15/10/2024.

Palmas/TO, 02 de outubro de 2024.

VIVIANNE FRANTZ BORGES DA SILVA
Superintendente de Compras e Central de Licitações


